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Etapa do Processo Seletivo para o curso de Mestrado 

  

A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Engenharia          

Elétrica e de Computação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte            

para o semestre 2020.1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,            

torna pública informações adicionais sobre a prova de conhecimentos,         

etapa referente ao processo seletivo para o curso de Mestrado, Edital Nº             

04/2019 - Mestrado - PPgEEC - MESTRADO. 

 

Data de Realização: 8 de novembro de 2019 (sexta-feira) 

Local: Auditório do CTEC – Complexo Tecnológico de Engenharia da          

UFRN (Campus Universitário Central). 

Horário: 08h30m – 12h30m (4 horas de duração) 

Orientações gerais:  

 

1. A Comissão de Seleção orienta que os candidatos cheguem com          

1h de antecedência para o início de aplicação da prova; 

2. Não será permitido o uso de calculadoras, celulares ou         

equipamento similar; 

3. As respostas devem constar em um gabarito a ser preenchido          

com caneta esferográrica de cor azul ou preta. 

 

De acordo com o Edital de Seleção: 

● O candidato deverá comparecer à prova antes do horário fixado para           

seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, e            

documento de identificação original contendo fotografia e assinatura; 

● Não haverá segunda chamada e não será admitido ingresso de          

candidatos em atraso após o início da prova; 

● Durante a prova não será admitida consulta a material bibliográfico          

ou qualquer tipo de equipamento; 

● Será excluído e, consequentemente, eliminado da seleção, o        

candidato que: 

○ Apresentar-se após o horário estabelecido; 

○ Não comparecer no dia de realização das provas; 

 



○ For surpreendido em comunicação com outras pessoas –        

presencial ou a distância, ou consultando material impresso ou         

eletrônico; 

○ Lançar mão de meios ilícitos para realização da prova; 

○ Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 

○ Deixar de cumprir quaisquer das exigências do Edital de         

Seleção. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Comissão de Seleção 2020.1 

UFRN 

 


